PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 476  DE 20  DE DEZEMBRO  DE  1973.

CONCEDE ABONO DE NATAL AOS FUNCIONARIOS MUNICIPAIS ESTATUTARIOS E INATIVOS E 13° SALÁRIO AO PESSOAL REGIDO PELA C.L.T.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
É concedido um Abono de Natal aos funcionários Municipais estatutários Ativos e Inativos, cuja distribuição se fará proporcionalmente aos vencimentos e 13° Salário ao pessoal regido pela C.L.T. 

Art. 2°-
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial para atender o encargo criado nesta Lei.

Art. 3° -
Revogadas as disposições em contrario, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 DE DEZEMBRO DE 1973.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN
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